PROJETO DE LEI Nº 177/2025, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TERMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO DE 2026, ATÉ 70 (SETENTA) MONITORES PARA ALUNOS ESPECIAIS, ATÉ 30 (TRINTA) PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATÉ 28 (VINTE E OITO) PROFESSORES DE ANOS INICIAIS, ATÉ 20 (VINTE) PROFESSORES DE ANOS FINAIS, PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, SENDO 04 (QUATRO) PROFESSORES DE GEOGRAFIA, 02 (DOIS) PROFESSORES DE ED. FÍSICA, 03 PROFESSORES DE MATEMÁTICA, 04 (QUATRO) PROFESSORES DE LÍNGUA PORTUGUESA, 01 (UM) PROFESSOR DE HISTÓRIA, 02 (DOIS) PROFESSORES DE ARTES, 02 (DOIS) PROFESSORES DE CIÊNCIAS, 02 (DOIS) PROFESSORES DE INGLÊS, E ATÉ 60 (SESSENTA) ATENDENTES DE CRECHE, PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar contratação temporária por excepcional interesse público de até 70 (setenta) Monitores para Alunos Especiais, de até 30 (trinta) Professores de Educação Infantil, de até 28 (vinte e oito) Professores de Anos Iniciais, de até 20 (vinte) Professores de Anos Finais, sendo 04 (quatro) Professores de Geografia, 02 (dois) Professores de Educação Física, 03 Professores de Matemática, 04 (quatro) Professores de Língua Portuguesa, 01 (um) Professor de História, 02 (dois) Professores de Artes, 02 (dois) Professores de Ciências, 02 (dois) Professores de Inglês, e de até 60 (sessenta) Atendentes de Creche, nos termos dos artigos 193 a 197 e seguintes da Lei Municipal n.º 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, da seguinte forma: 
§ 1º As contratações de que trata a presente Lei, terão vigência a partir do mês de fevereiro do primeiro exercício letivo (2026), encerrando-se no mês de dezembro do segundo exercício letivo (2027), podendo ser prorrogados uma única vez, por igual período, a critério da Administração, observadas as demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme o calendário escolar.

§ 2º Excepcionalmente, o prazo máximo de 04 (quatro) anos poderá ser ultrapassado, sem necessidade de nova autorização legislativa, somente nos casos de impossibilidade de rescisão contratual em razão de gozo de benefício previdenciário ou de licença-maternidade da servidora contratada, até cessar o benefício.

Art. 2.º O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sendo permitido ao Executivo, se necessário, nova contratação em caso de desistência ou rescisão antecipada.

§ 1º Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover a rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, desde que seja comunicado o contratado com 15 (quinze) dias de antecedência, ou este sendo indenizado.

§ 2º Se o contratado desejar rescindir o contrato antes da data prevista para o seu término, deverá comunicar a Administração Municipal, com antecedência de 15 (quinze) dias, sob pena de indenizar o respectivo período, se não trabalhado, ressalvados os casos de nomeação em concurso público.
§ 3º Quando houver rescisão em tempo inferior a 60 (sessenta) dias, por solicitação do contratado, contados da data da contratação, ficará este, responsável pelo pagamento das despesas relativas aos exames admissionais, descontados nas verbas rescisórias.
§ 4 º O contratado que tiver seu vínculo temporário rescindido, seja a pedido próprio ou por iniciativa da Administração, antes do término do prazo previsto, não poderá ser recontratado pela Administração, para a função objeto do presente contrato ou para nova função temporária, antes de decorridos 12 (doze) meses da data da rescisão, salvo em caso de excepcional interesse público devidamente justificado ou nomeação em cargo de provimento efetivo junto ao Município.
Art. 3.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005:
I - Repouso semanal remunerado;

II - Gratificação natalina proporcional, ao término do contrato;

III - Férias proporcionais, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato;

IV - Serviço extraordinário, se necessário;

V - Vale alimentação;

VI - Inscrição no Regime Geral de Previdência Social;
VII - Desdobramento de carga horária;
VIII - Gratificação de difícil acesso, se for o caso.
§1º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 4.º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente para o ano letivo de 2026:
I - até 70 (setenta) monitores de alunos especiais, com carga horária semanal de 20 horas.

II - até 60 (sessenta) atendentes de creche com carga horária semanal de 30 horas.
III - até 30 (trinta) Professores de Educação Infantil, de até 28 (vinte e oito) professores de Anos Iniciais, de até 20 (vinte) professores de Anos Finais, sendo 04 (quatro) professores de geografia, 02 (dois) professores de ed. física, 03 professores de matemática, 04 (quatro) professores de língua portuguesa, 01 (um) professor de história, 02 (dois) professores de artes, 02 (dois) professores de ciências, 02 (dois) professores de inglês, com carga horária semanal de 22 horas, em virtude de:

A contratação de Professores (docentes) se deve para substituir servidores que exercerão funções de equipe diretiva nas escolas, cedências, mandato classista e demais funções junto à Secretaria Municipal de Educação, para o ano de 2026, conforme planilha abaixo: 
	PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	QUANTIDADE/

MATRÍCULAS
	PROFESSOR
	EXERCÍCIO DO CARGO

	02
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Vó Eliza

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Vó Eliza

	02
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Um Pedacinho de Céu

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Um Pedacinho de Céu

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Criança Feliz

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Criança Feliz

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Recanto da Alegria

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Recanto da Alegria

	01 
	Professor de Ed. Infantil
	Vice diretora da Emei Recanto da Alegria 

	02
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Educare

	02
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Educare

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEI Primeiros Passos

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEI Primeiros Passos

	04
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadoras da SME

	01 
	Professor de Ed. Infantil
	Secretária de Educação 

	04
	Professor de Ed. Infantil
	Cedência APAE

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da EMEF Guerino Somavilla

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Diretora da EMEF Ângela Pelegrini Paludo

	01 
	Professor de Ed. Infantil
	Vice diretora da Emef Angela Pelegrini Paludo 

	01
	Professor de Ed. Infantil
	Coordenadora da Emef Padre Josué Bardin

	TOTAL DE PROFESSORES: 30 PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	

	PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS

	QUANTIDADE/

MATRÍCULAS
	PROFESSOR
	EXERCÍCIO DO CARGO

	01
	Professor de Anos Iniciais
	Diretora EMEF Padre Josué Bardin

	01
	Professor de Anos Iniciais
	Coordenadora Pedagógica da EMEF Padre Josué Bardin

	02
	Professor de Anos Iniciais
	Orientadora da EMEF Guerino Somavilla

	01
	Professor de Anos Iniciais
	Diretora da EMEF Guerino Somavilla

	02
	Professor de Anos Iniciais
	Vice-diretora da EMEF Guerino Somavilla

	01 
	Professor de Anos Iniciais
	Coordenadora da Emef Gureino Somavilla

	02
	Professor de Anos Iniciais
	Diretora da EMEF Caetano Polesello

	01 
	Professor de Anos Iniciais
	Vice Diretora da EMEF Caetano Polesello

	01
	Professor de Anos Iniciais
	Vice- diretora da EMEF Reinaldo Cherubini / licença Maternidade

	01
	Professor de Anos Iniciais
	Coordenadora da EMEF Prefeito Nagib Stella Elias

	01
	Professor de Anos Iniciais 
	Coordenadora da Emef Ângela Pelegrini Paludo 

	01
	Professor de Anos Iniciais 
	Orientadora da Emef Ângela Pelegrini Paludo

	04
	Professor de Anos Iniciais
	Cedência APAE

	06
	Professor de Anos Iniciais
	Profissional atuando junto à SME

	01 
	Professor de Anos iniciais 
	Secretária de Educação

	02
	Professor de Anos Iniciais
	Cedência ABEN

	TOTAL DE PROFESSORES:  28 PROFESSORES DE ANOS INICIAIS

	

	PROFESSORES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	02
	Professor de Anos Finais - Geografia
	Mandato Classista junto ao Sindicato

	02
	Professor de Anos Finais- Geografia
	Vice-diretora da EMEF Reinaldo Cherubini

	01 
	Professor de Anos Finais- Ed. Física
	Orientadora da Emef Padre Josué Bardin

	01
	Professor de Anos Finais- Ed. Física
	Cedência APAE

	01
	Professor de Anos Finais - Matemática
	Vice-Diretora da EMEF Pe. Josué Bardin

	01
	Professor de Anos Finais - Matemática
	Coordenadora da SME

	01
	Professor de Anos Finais - Matemática
	Vice-Diretora EMEF Pref. Nagib Stella Elias

	01
	Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa
	Coordenador da EMEF Caetano Polesello

	01 
	Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa
	Orientadora da EMEF Caetano Polesello

	01
	Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa
	Diretora da EMEF Prefeito Nagib Stella Elias

	01
	Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa
	Diretora da EMEF Reinaldo Cherubini

	01
	Professor de Anos Finais – História
	Profissional atuando junto à SME

	01
	Professor de Anos Finais - Arte
	Orientadora da EMEF Reinaldo Cherubini

	01
	Professor de Anos Finais - Arte
	Coordenadora da EMEF Prefeito Nagib Stella Elias

	02 
	Professor de ciências 
	Cadastro reserva 

	02 
	Professor de Inglês 
	Cadastro reserva 

	TOTAL DE PROFESSORES: 20 PROFESSORES DE ANOS FINAIS


A contratação de Monitores para Alunos Especiais, é devida para cumprir as determinações de prestação de apoio pedagógico em sala de aula regular aos estudantes com deficiência, observado o aumento significativo no número de estudantes com laudo, nos últimos anos na Rede Municipal. Constata-se, ainda, que a demanda nas Creches tem crescido consideravelmente e, como os alunos permanecem em turno integral, torna-se necessária a disponibilização de dois monitores, um para cada turno. 

Além disso, recentemente, observa-se um aumento na demanda por profissionais de apoio educacional, especialmente em razão do atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, cuja ocorrência possui caráter transitório e variável em cada período letivo. Tal realidade exige da rede de ensino maior flexibilidade e agilidade na adequação de seu quadro de pessoal, de modo a garantir o atendimento individualizado e o cumprimento das normas legais referentes à inclusão escolar.
Nesse sentido, também, expõe-se a necessidade de contratação emergencial de Atendentes de Creche para suprir a demanda nas Escolas Municipais de Educação Infantil. Uma vez que, durante o ano letivo, surgem situações de servidores afastados por diferentes motivos, sejam eles períodos curtos (licenças saúde ou outros afastamentos temporários) ou períodos prolongados (como licença maternidade), o que compromete o pleno funcionamento das turmas.

Acrescenta-se que, atualmente, a rede municipal possui 11 (onze) Atendentes de Creche com laudo médico de restrição, as quais não podem assumir turmas com crianças menores nem exercer funções que demandem esforço físico contínuo, como o atendimento direto em sala de aula. Essa situação tem reduzido consideravelmente o número de profissionais disponíveis para o cuidado e acompanhamento diário das crianças.

Diante desse cenário, a contratação emergencial é de suma importância para assegurar o funcionamento regular das unidades de Educação Infantil, de modo que proporcione eficiência no acompanhamento nas necessidades de locomoção, higiene e alimentação aos estudantes, a fim de garantir o atendimento adequado, seguro e humanizado às crianças, bem como o cumprimento das exigências legais referentes à proporção entre profissionais e alunos.

Assim, a medida visa não apenas suprir as ausências temporárias e permanentes, mas também manter a qualidade do atendimento prestado, evitando prejuízos ao desenvolvimento infantil e à rotina pedagógica das instituições.

Em face do exposto, as contratações emergenciais são imprescindíveis para assegurar o pleno funcionamento das unidades escolares, a segurança e o bem-estar dos alunos, bem como o cumprimento das metas de inclusão e qualidade no atendimento educacional, conforme previsto nas diretrizes da educação infantil e na legislação vigente.
 Dessa forma, uma vez apresentada essa justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de novembro de 2025.
Umberto Luiz Carnevalli
Prefeito Municipal      
ANEXO ÚNICO
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ARTES ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL
Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasses; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do projeto político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; dirigir instituições escolares de acordo com a determinação superior; executar tarefas afins com a educação.

Condições de Trabalho:

a) Carga horária semanal de 22 (vinte e duas) horas para:

a.1) Professor da Educação Infantil;

a.2) Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental;

a.3) Professor dos Anos Finais do Ensino Fundamental;

a.4) Professores das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil e no Ensino Fundamental.

Requisitos para provimento do cargo:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação:

b.1) para a docência na Educação Infantil: curso superior de licenciatura plena, específico para 

Educação Infantil;

b.2) para a docência nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior de licenciatura plena, específico para séries ou anos iniciais do Ensino Fundamental; 

b.3) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as respectivas disciplinas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei n 9.3994/96 e demais legislações vigentes;

b.4) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, curso superior em licenciatura plena, específico para as respectivas disciplinas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do projeto político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; dirigir instituições escolares de acordo com a determinação superior; executar tarefas afins com a educação.

Carga horária semanal: 22 (vinte e duas) horas semanais.
Salário: nível 1ª

Requisitos para provimento do cargo:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação:

b.1) para a docência na Educação Infantil: curso superior de licenciatura plena, específico para Educação Infantil;
b.2) para a docência nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: curso superior de licenciatura plena, específico para séries ou anos iniciais do Ensino Fundamental;
b.3) para a docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as respectivas disciplinas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96 e demais legislações vigentes;
b.4) para a docência das disciplinas de Arte, educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as respectivas disciplinas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96.
CARGO: MONITOR PARA ALUNOS ESPECIAIS.

Atribuições: Prestar auxílio individualizado ao aluno que não realiza atividades com independência; ser dinâmico, buscando soluções quando necessário - atuando de forma articulada com os professores do aluno público alvo da educação especial, de sala de aula comum, da sala de recursos multifuncional, entre outros profissionais no contexto da escola; promover a interação deste aluno com os demais colegas da turma e da escola como um todo; contribuir na garantia da segurança, integridade física e emocional do aluno, seus colegas e professores; auxiliar o professor com os demais colegas de turma sempre que o mesmo esteja realizando um atendimento individualizado ao aluno com necessidades educativas especiais; assegurar ao aluno a participação em todas as atividades com igualdade de oportunidade, permitindo o acesso proporcionado aos demais colegas, de forma a atingir a real inclusão; participar de formações continuadas; promover em conjunto com o professor titular e professor da sala de recursos multifuncional, o avanço contínuo das habilidades do aluno incluído, através da utilização e organização de atividades pedagógicas e AVDs (Atividades de Vida Diária); atuar como mediador do processo de ensino/aprendizagem seguindo as orientações recebidas do professor titular da turma, professor da Sala de Recursos Multifuncional ou outros técnicos, contribuindo na aquisição de conhecimentos; atuar no apoio de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, que apresentem dependência no desenvolvimento das atividades escolares, bem como nas atividades de cuidado, de higiene, de alimentação, de locomoção e outras conforme a necessidade e executar outras tarefas correlatas.

Condições De Trabalho:
Carga horária semanal: 20 horas semanais. (Carga horária alterada pela Lei nº 9523/2016);
Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos ou feriados e uso de uniformes fornecidos pelo Município.

Requisitos para provimento do cargo:

a) Escolaridade: Ensino médio completo na habilitação Magistério ou cursando qualquer curso superior na área da educação;

b) Idade: mínima de 18 anos.

RECRUTAMENTO: através de concurso público. (Redação acrescida pela Lei nº 9206/2015)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Padrão De Vencimento: 04

Síntese Dos Deveres: Executar atividades de orientação e recreação infantil.
Atribuições: Responsabilizar-se pelo cuidado e bom atendimento às crianças; executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas sob a orientação de profissional da educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxílio ao professor; executar, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao professor ou à direção da escola qualquer alteração ajudando, quando necessário, a ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; orientar aos pais quanta à higiene infantil; comunicar ao professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da frequência diária e mensal das crianças; auxiliar na organização e limpeza da sala e demais ambientes escolar; executar outras tarefas afins.

Condições De Trabalho:
a) Carga horária: 30 (trinta) horas semanais.

Requisitos Para Provimento:
a) Escolaridade: Ensino Médio Completo;

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Formação: Mínima de 40 (quarenta) horas na área da Educação Infantil;

d) Avaliação Psicológica;

e) Outras: uso de uniforme, quando fornecido pelo Município.
RECRUTAMENTO: Concurso Público. (Redação dada pela Lei nº 10.096/2018)
